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Dispde sobr e a formacao de cadastro da pessoa com deficiéncia junto as
organizador as de concur so publico, de forma a se dispensar a reiterada
comprovacao da deficiéncia per manente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA:

Art. 1° — Artigo 1° - A entidade realizadora de concurso publico no @mbito da administracdo direta e
indireta do Estado formara cadastro com as pessoas com deficiéncia previamente inscritas e para as quais
a deficiéncia de cardter permanente tenha sido comprovada.

Paragrafo unico - A pessoa com deficiéncia com registro no cadastro previsto no caput deste artigo fica
dispensada de apresentar novamente comprovacdo da deficiéncia perante a mesma entidade realizadora,
mesmo que para abertura de novos concursos publicos.

Art. 3°— Estalel entraem vigor na data da sua publicacéo.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des em contrério.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei prevé a formacdo de cadastro de pessoas com deficiéncia junto as instituices
organizadoras de concurso publico, de forma a dispensar a comprovacdo de deficiéncia a cada certame.
As pessoas com deficiéncia permanente poderdo ser dispensadas de confirmar tal condicao todas as vezes
que fizerem um concurso publico.

Com a deficiéncia é permanente, ndo ha razdo do candidato com deficiéncia de, reiteradamente,
comprovéa-la junto a mesma banca organizadora. E da mesma maneira o porqué da necessidade de se
emitir novo laudo que comprove uma deficiéncia que, afinal, € permanente.

Os desafios que a pessoa com deficiéncia enfrenta sdo severos durante sua trgjetéria profissional, as
empresas que organizam certames de concursos publicos sdo responsaveis pela andlise dos documentos
gue comprovem a deficiéncia do candidato.

No gue se refere aos aspectos inerentes a constitucionalidade e juridicidade do Projeto em tela, a matéria
versa sobre tema de competéncia | egislativa concorrente da Unido, dos Estados e do Distrito Federal, uma
vez que trata a respeito da protecdo e integracéo social das pessoas portadoras de deficiéncia, de acordo
com o artigo 24, inciso X1V da CF/88. A proposi¢do, nesse sentido, ndo versa sobre matéria relativa a
servidores publicos, mas sobre um cadastro junto as organizadoras de Concursos Publicos.

A vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa.
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